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INDICAÇÃO N.º 27/2022 
 
 

 
 

Excelentíssimo Sr. José Valentin Rodrigues, digníssimo Presidente 

do Poder Legislativo de Peabiru - Pr. 

 

O Vereador que abaixo subscreve, com base art. 146, e seguintes, do 

Regimento Interno desta Casa, solicita o envio deste expediente ao Chefe do 

Poder Executivo local, indicando, ao mesmo, que providencie junto ao setor 

responsável a construção do muro na divisa dos fundos da Escola Municipal 

Princesa Isabel, substituindo o alambrado existente no local o que garante maior 

segurança para alunos e comunidade escolar.  

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O alambrado existente, foi erguido a vários anos, além de necessitar 

de manutenção não consegue oferecer a segurança necessária para os alunos e 

comunidade escolar da referida instituição. 

 

 

Plenário Jurceu Sakuma 07 de março de 2022. 

 
 

Lucas Manoel Prudencio de Brito 

Vereador 

 


